
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDEI 

Criado pela Lei N.° 161, de 21 de Outubro de 1975 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

LEI N2 145/931 de 04 d esto de 1991 

AUTORIZA O MUNICIPIO A CON 

TRIBUIR COM A ASSOCIAÇXO 

DOS MUNICIPIOS DO LITORAL 

SUL DO ESTADO DA PARAIBA E 

DX OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICfPIO DE ALHANDRA, ESTADO DA 

-"SAfBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ALHANDRA aprovou e ele san 

ciona a seguinte Lei: 

Art. 19 - O Município de Alhandral Estado da Paraíba, fica auto 

rizado, através do Orçamento do Poder Executivo, a contribuir mensalmente, com 

a Associação dos Municípios do Litoral Sul do Estado da Paraíba, com a importân 

cia de Cr$ 14.000.000,00 (Quatorze milhões de cruzeiros), a partir de julho de 

1993, corrigida mensalmente, pela variação da TL ou indexador que a venha su 

bstituir. 

Art. 29 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra 

em vigor na data de sua publicação. 

93. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA, em 04 de agôsto de 19 

ANTÓNIO O DA SILVA 

/PREFEITO 


